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:§m"-""i."::,.
"Dlspóe sobre transferência de itens do oÍçamênto vigente"

HENRI IIAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuiçôes que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), nos termos do inciso III, do artigo 7", da lei n"
2.468 de 13 de dezembro de 2O22, para atender a programâção constânte abaixo:

IacLô III, Àltigo f, Lêt " 2.464 de 13 rlê Dê.ôabro rlG 2022.

,,rt.2o. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 50, da Lei de Responsabilidade Fiscai, conforme abaixo:

IncLo IU, Artto 7", L€t N" 2,46a dê 13 d€ Dc*úhio dc 2022.

AÍt.3'. Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.468 de 13 de dezembro de 2022.

Art. 4". entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura do de Jandira
em 31 de

Prefeito Municipal

Registrado em livro
prazn legal.

próprio e publicado por

Municipal

Prefeitura do Município de landira
Rua Elton silva, n" 1000 Parque José M.ã:jf":r"affi,ffi" cEP 06600-02s CNPJ n'zi6.s22.eel10001-73

09.t0.00 3.3.90.30.00 12 36r 20()r 2041 01 03.19 Funcionmn.o do Ensino Fúídâmenrâl 650.O00,00

650.OOO,O0

09,10.00 4..r.90.51.O0 12 365 2001 I l0l 05 272.+ Construcâo da $de da Seretúiâ dâ Educâcáo 650.000,0c

650.OOO,O0

Quadro de Avisos desta Prefeitura,

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de I andira
RuaElronsilq,r"l0o0-PârqueJosMânc1câconceiçáo-cep06600-025.iedira-SP.C!iPJn'4ó,522.991l'0001-73

Cratrclt'São PauI-r

Decreto n" 4.687
de 01 de junho de 2023.

"Estabelece lormas para a homologação de empresaa
prlvadas de reg"ralLaçáo fundiária ao Uuniciplo para
Rêu?b."

HENRI IIA"TIME SATO, Prefeito do MunicÍpio de Jandira,
no uso das atribuições iegais, nos termos do inciso IV, do
att. 47, da Lei Orgâlica do Município de Jaldira;

Conslderandol

- a Lei Federal no 13.465, de 11 de julho de 2O!7, que
institui no território nacional normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularizaçào
Fundiária Urbana (Reurb), na qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais
e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos ao ordenamento territorial
urbano e à titulaçáo de seus ocupantes, e que a Lei Federal foi regulamentada pelo
Decreto no 9.310, de 15 de março de 2018;

que ainda temos identificados no MunicÍpio, cerca de 90
loteamentos irregulares no Município, perfazendo um total aproximado de 19.000 lotes
irregulares em núcleos habitacionais informais, realidade que torna imprescindível que
o Poder Público enfrente a problemática da irregularidade fundiária e proponha
medidas práticas, específicas e eficientes, que possarn garantir ao cidadáo, o direito de
propriedade do imóvel que possui, e já encontra-se consolidado, possibilitando o

exercicio real da propriedade e seus direitos, incentivando o investimento e taÍnbém
aüvidades econômicas variadas, como o Íinanciamento imobiliário paÍa compra e venda
de imóveis, bem como a obtençáo de empréstimos junto a instituições financeiras que
tenham por garantia o bem regula,rizado;

que compete ao Município de Jandira, por meio da
Secretaria Municipal de Habitaçào e Planejamento, a elaboraçáo, conduçáo e execuçào
dos processos de regularização fundiária nos termos da Lei Federal n' 13.465, de 11 de
julho de 2017, e Lei Municipa-l n" 2.296 de 17 /O3l2O2O;

que o objetivo do Município, através da Secretaria de
HabitaÇáo, é rea)izar, promover e incentivar a Regularizaçáo Fundiária Urbana de
Interesse EspecÍfico e Social:
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Grarrde São Paulo

podemapresent,,.o,,ro,,,Ji::iff n jf T?"Tr;ã:::T:ff :il:i:1Xff I§XY,:,";
vez que váo representar ocupaÍrtes dos núcleos urbanos informais, os quais, além de

legitimados para requerer a instauração do processo de REURB, na forma do arúgo 14, I
da lei 13.465/17, também podem praticar a maioria dos atos desse processo por força
do §1" desse mesmo artigo;

- que o processo de homologaçào náo gera contfato
administrativo, ou seja, náo gera relaçáo jurídica bilateral. Assim sendo, não está sujeito
à normas da legislação que regem as licitações públicas;

- que a homologaçáo gera apenas um Termo de
Homologação, declara-ndo que a empresâ apresentada entregou sua documentaçáo na
Secretaria de Habitaçáo e manifestou interesse em trabalhar com regularização
fundiá,ria na cidade;

que a homologaÇáo náo é obrigatória t)Ína vez que todas
as empresas que desejarem prestar serviços de Reurb na cidade, remuneradas pelos
moradores, podem fazer isso sem a necessidade de estarem apresentadas;

DEICRTTO:

Af,t. 1". Ficam estabelecidos por meio deste DECRETO
normas e critérios para a Homologaçáo de empresas especial2adas em Regularizaçáo
Fundiá,ria Urbana (REURB).

Parâgrafo únlco - Os munícipes interessados na realização
da REURB, poderào tomar conhecimento das empresas especia.lizadas e que venham a
se apresentar para a Secretaria Municipal de Habitaçáo e Planejamento através do site:
www jandira. sp. gov.br.

Itrt. 2". A Secretaria Municipal de Habitação e Planejamento
estimulará a populaçáo para a rea)izaçáo de REURB, através de divulgaçáo da
possibilidade de organizaçáo social e privada, fornecendo dados e informações da
tramitação ágii dos prôcessos, visando a aprovação dos projetos de regularização
fundiária nos limites da Lei 13.465/17, sem exigências que ultrapassem o Íegramento
instituído por essa Lei.

Art. 30 As empresas interessadas no processo de

IIOMOLOGACÃO deveráo protocolar nesta Prefeitura, os documentos abaixo elencados:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;
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Il - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompalhado de
documento de eleiçáo de seus administradores;

III - Inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ;

[V - Prova de regularidade para com a FazeíLda FederaL e a Seguridade Social;

V - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VI - Prova de regularidade para com a Fazer:da Municipal (tributos mobiliáLrios) do
domicÍlio ou sede da empresa;

VII - Comprovaçáo de a empresa a ser homologada possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da habilitaçáo, os seguintes proÍissionais:

Advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, com
participaçáo e experiência comprovada em programas ligados à
regularizaçáo fundiária, com aplicaçáo de instrumentos, em âmbito
administrativo ou judicial, da política urbana nacional ou demais
instrumentos previstos na legislaçáo pertinente;

Assistente Social para coordenar os procedimentos de cadastros;

c) Profissional de nÍvel superior (Engenheiro Agrimensor ou Engenheiro
CartográÍco), ou proÍissional de nível superior com aperfeiçoamento,
especializaçáo ou pós graduaçáo em levaatamentos geodésicos de precisão
(Engenheiro Civil, Arquiteto, Engenheiro de Minas, Engenheiro Agrônomo,
Engenheiro Ambiental, Engenheiro Florestal e Tecnólogos ou outro
devidamente reconhecido pelâ entidade competente, no caso CREA ou
CAU), com atestâdo de capacidade técnica de serviços de regularização
fundiaria, tais como levantamento, projeto, plarrtas, memoriais descritivos
e aÍins, que instruíram processos de legalização de imóveis urbanos ou
rurais em âmbito administrativo ou judicial;

d) Atestado de entrega de matrículas e de capacidade técnica de
regularizaçào fundiáLria - REURB.

Parágrafo Único - A comprovaçào do vÍnculo dos profissionais
deverá ser feita através da Homologaçào de um dos seguintes documentos:

I - No caso de ser sócio proprietário da empresa, por meio da Homologaçáo do contrato
social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial ou
Cartório de Títulos e Documentos;

a)

b)

\)
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II - No caso de empregado da empresa, por meio da Homologaçáo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social - CTPS comprovando o vínculo empregatício do
profr.ssional na empresa licitante;

III - No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de Prestação
de Serviços, a comprovaçáo do vínculo profissional com a empresa se dará por meio da
Homologaçáo do Contrato de Prestaçào de Serviços celebrado entre o profrssional a
empresa, celebrado anteriormente à data do protocolo dos documentos paÍa a
Homologaçáo. Será aceita a comprovaçào de vínculo do proÍissional que esteja vinculado
à pessoa jurídica que seja sócia da empresa que está se apresentando.

Art. 4". As empresas deverão prestar informações e

apresentaÍ documentâçáo à Secretaria de Habitaçáo sempre que solicitadas e obedecer
ao seguinte fluxo de trabalho e etapas que deveráo ser compatíveis com a especificidade
de cada núcleo:

J. Anâise preliminar e Diagnóstico (levantamento de informações documentars e
urbanísticas);

Levantamento planialtimétrico e cadastral (LEPAC) do perímetro;

Estudo técnico-ambiental, quando houver elementos de incidência aÍnbiental;

Estudo Geológico-geotécnico quando houver incidência de área risco ou quando
houver decüvidade acima de 30%, indicando aÇões de eliminação, correçáo ou
administração do risco a serem consideradas no Termo de Compromisso e
Cronograma de Obras (se for o caso);

Plano de Regularizaçáo (definição das ações e dos instrumentos a serem
utilizados);

Projeto Urbanístico de Regularizaçáo e demais projetos necessários para a
regularizaçào urbanística;

Memoriais Descritivos;

Cadastro Social;

Encaminhamento de documentos para obtenÇáo de conformidade, das
NotiÍicações de Confrontantes e do CertiÍicado de Regularizaçáo Fundiária;

Encaminhamento de documentaçáo ao OÍicial Registrador de Imóveis para
Registro da Regularização;

Transmissáo dos imóveis regularizados aos moradores por meio de
instrumentos especÍficos;

2.

3.

4.

5.

6.

8.

9.

10.

7.

4

11.
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Ações necessáriâs para obtenÇáo de recursos paÍa execuÇáo de obras de

urbanização (quando necessário), sendo Reurb-S pela Prefeitura, e Reurb-E pelos

ocupantes, responsáveis ou loteadores.

Parágrafo Únieo - Poderá o Município solicitar outras peças
técnicas e documentaÇões complementares conforme a necessidade identificada em
cada núcleo.

Art. 50. A manutençáo do nome da empresa na lista que
ficará à disposiçáo para consulta dos munícipes deverá ser revalidada anualmente, com
a atualizaçáo da documentaÇào apresentada, sob pena de exclusào do referido ro1

constante do site da Prefeitura.

Art. 6'. A náo apresentaçáo das empresas especializadas
em Reurb, nos termos deste decreto, não consiste impedimento na prestaçáo serviços
para os munícipes ou outros interessados, em respeito ao princípio da liberdade
econômica e livre iniciativa, prestando-se o referido procedimento apenas para consulta
e segururnça jurídica, tânto para os interessados ou contratantes dos serviços, quanto
para a própria Administraçáo Municipal, tendo em vista o teor do §1" do artigo 14, da lei
13.465, de 1 1 de julho de 2077 .

Ait. 7". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo e o procedimento disciplinado por e1e ficará à disposiçáo para adesáo
voluntária das empresas permanentemente.

Art. 8." As despesas decorrentes da execuçáo do presente
Decreto correrão à conta de dotaçóes orçamentária próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 9'. Este Decreto entrâ-rá em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Quadro de Aúsos desta

5

Prefeitura

Registrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo legal.

Secretário de Governo
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ANEXO I

MINUTA do TERMO oe UouOl,OCaçÁO

Para os devidos Íins eu, , Secretário

Municipal de Habitação e Planejarnento, declaro que a empresa

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, através

do Processo Administrativo n" _l2O_, atende todos os requisitos elencados

no Art.3" do Decreto Municipal rf 4.687 de 01 de Junho de 2023, conforme as

malifestação favorável constântes no referido expediente.

Assim, a referida empresa apresentou sua documentação na Secretaria

Municipal de Habitação e Planejamento e está Homologada junto ao Município de

Jandira para a execuçáo dos serviços de Regularização Fundiária - REURB,

ressaltaldo que a simples homologaçáo não gera relação jurídica bilatera.l.

Jaadira, XX de XXXXXX de 20XX.

Secretário Municipal de Habitação
e Planej amento

6
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Prefeitura do Município de landira
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DECRETO N" 4.688
De 01 dejunho de2023.

&REVOGA OS DBCRETOS No 4.2()8, DE 2() DE MÂRçO
DD2OaODN" 4.487,. rrE 14 DEJÁNEIRO DD2O22.â

HENRI HÂJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que me sáo conferidas por lei,

DECRETO

AÉ, 1o. Fica revogados os Decretos n" 4.208, de 20 de
março de 2O2O, que "DISPÕE soBRt NOVAS MEDIDAS pu pupncÊncÍA No
ÃMBITO DÂ SAÚDE PÚBLICA NO MUNICIPIO DE JANDIRÂ EM RÂZÃO DO NOVO
CORONAVIRUS (COVID-191" e Decreto n" 4.487, de 14 de janeiro de 2022, qts,e

"DISPÔE SOBRI AS MEDIDAS PÂRA ENFRTITTAMEI|TO DA ETIERGÊNCIA DE
SAÚDE pÚsLrce DE rupoRTÂIlcriÀ rNTERNAcroIulL DECoRRENTE DA rNrEcçÃo
III,IIANA PROVOCADA PELII NOVA VARIÁ"IITE ôUrCnOU DO CORONAVÍRUS, BtM
COMO DO SURTO DOS CASOS DT SINDROME GRIPAL OCASASIONADOS PELA
NOVA CEPA H3N2 DO VIRUS INFLUENUIAOÃ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS".

Art. 2". Este decreto entra em vigor nà data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

de Jandira

Registrado em livro
Prefeitura, no pÍazo

Prefeitura
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Prefeitura do Município de landira
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Grande São Paulo

Decreto no 4.69O
de 06 de junho de 2023.

.ÀLTERA TABELA DO DECRETO N" 4.600, DE 19
DE ouruBRo DÉ 2oo2, euE DIspôE soBR.E
pRoços púsLrcos REFERENTES Aos soRvrÇos
pREsrADos pELA pREFEITURA Do uuurcÍpro np
JANDIRA, p pÁ outnes pRovrpÊtcres.'

IIENRI IIÀIIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do
art. 47 , da l,ei Orgânica do Município de Jandira;

DECRBIA:

Art. 10. Fica altera a Tabela constarte do Decreto n"
460O, de 19 de outubro de 2022, para que passe â constar os valores constantes íra
Tabela anexa.

Art. 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registrado em liwo próprio e publicado
Prefeitura, no prazo lega7.

CARLOS

de Jandira

PITTERI
de Governo

Quadro de Avisos desta

Prefeitura

Prefeito Municipal

Secretário M
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TABELA ANEXA AO DECRETO N." 4.60,012.022

CodPrecoPublico DescrPrecoPublico valor RS

01 AUTUAÇÃo DE PRorocoLo 38,66

o2 CERTIDÕEs PoR ATo oU FATo ADMINISTRATIVo 110,39

03 TAXA DE REeUERIMENTo/HABrrAÇÃo 38,66

04 ALVARA DE CoNSTRUÇÃo/HABITAÇÃo 110,39

05 HABITE-SE AUTo DE coNcLUSÃo E ASSEMELHADo 337,7

06 MULTA DE coNSERVAÇÃo PARA coNsrRuÇÃo ATÉ 70 380,34

o7 MULTA DE coNSERVAÇÃo PARA coNSIRUÇÃo ATÉ 1oo 7.742,60

08 MULTA DE CONSERVAÇAO PARA CONSTRUÇAO ATE 250 2.285,20

09 CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO 1-49,O5

1.0 EMrssÃo DE CERT. DE REGrsrRo CADASTRAL (cRc) Lro39

11, uso E ocuPAÇÃo Do ESPAÇo PúBLtco 1.223,15

72 ALVARA DE FUNCIONAMENTO !49,O5

13 TAXA DE ALTERAÇÂo DE vErcuLo (TAxr) 110,39

74 RENOVAÇÃO DE ALVARA DE TAXI 149,05

15 ALVARA DE VIGILANCIA SANITARIA 110,39

16 LoTEAMENTo APRoVAÇÃo M, 0,34

1,1 ALINHAMENTO DE GUIAS METRO LIN 82,87

18 NUMERAÇÃo DE EDrFrcAçÂo 25,20

19 ATESTADo PoR LAUDo oU FRAÇÃo 35,29

20 MoDrFrcAÇÃo DE pRoJEro coM ATÉto%DE o,67

27 TAXA DE ALTERAÇÃo DE VEICULo (VAN) 110,39

22 LTA- Laudo Técnico de Avaliação (Sanitária) 110,39

23 ALVARA DE VAN ESCOLAR 149,05

24 REEMrssÃo rAXAs DTvERSAS 2022 1,00

25 SEPULTAM ENTO ]N FANTIL 31,58

2
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26 SEPULTAMENTO ADULTO 63,54

27 SEPU LTAM E NTO EM CARN E IRA/ ]AZIGO 348,29

28 MoDtFlcAçÃo DE pRoJETo coM AcRÉscrMo DE AREÁ 7,O4

29 EMoLUMENToS DE coNsrRUçÃo- prsctNA poR M2 2,70

30 EMoLUMENToS DE coNSTRUÇÃo - EDIFÍCIoS, cAsAs 1^3_0

31 EMoLUMENToS DE coNSTRUÇÃo - BARRAcÕEs r37

32 EXUMAÇÃo 248,94

ENTRADA E SAíDA DE ossADA Do cEMtrÉRto r37,99

34 uNtFtcAÇÃo DE LorES E GLEBAS M, o,26

DEN,roLtÇÃo PoR M, o,16

36 DESMEMBRAMENTO DE TOTES E GLEBAS M, o,57

37 EMoLUMENToS DE coNTRUçÃo - ESPECIAL 135,19

38 ALVARA DE FUNCIONAMENTO - VAN ESCOLAR 1,49,05

39 MULTA DE coNSERVAÇÃo PARA coNsTRUÇÃo 1.427,74

40 MULTA DE CONSERV. PARA CONST. LOT. ALTO PADRÃO 3.427 ,74

47 REBAIXAMENTO DE GUIAS POR METRO 108,03

42 LtcENctAMENTo DE vEícuLo rAxA sANtrÁRrA 139,85

43 LICENCIAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA 720,24

44 LICÊNCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NUCLEAR 540,18

45 LICENCIAMÊNTO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NUCLEAR 7.440,38

46 LocAçÃo DE lMovÉL ApRopRrADo pARA EVENToS 650,96

47 ApREENSÃo, REMoÇÃo DE ANrMAls EeurNos 728,96

48 ApREENSÃo, REMoÇÃo DE AN,MArs cANrNos 104,72

49 EMoLUMENToS DE CoNSTRUÇÃO - MUROS, TAPUMES 73,49

50 ESTADIA DE ANIMAIS EQUINOS, BONIVNOS, SUINOS E 109,04

51 ESTADIA DE ANIMAIS CANINOS, CAPRINOS, OVINOS E 116,68

52 REFoRMA sEM ApLtAÇÃo coM ou sEM DEMoLTÇÃo o,67

53 APREENSÃo E REMoçÃo PERUAS E VANS 1.6s6,63

54 APREENSÃo E REMoÇÃo vEÍcuLo 382,08

J
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Grande São Paulo

55 APREENSÃo E REMoÇÃo MoÍos, MoBtLETES E 165,60

56 APREENSÃo E REMoÇÃo cAMINHôEs L.932,22

57 APRÊENSÃo E REMoÇÃo ÔN IBUs 2.466,34

58 EsrADrA DE vEícuLo No pÁTlo

59 LOTEAMENTO ALVARÁ DE INFRAESTRUTURA M, 0,36

60 ASsU NÇÃo DE RESPoNSABILIDADE TÉCNIcA 188,58

ô-L ossÁRro PoR UNTDADE Ao ANo/NlcHo 110,39

62 FORNECIMENTO DE XEROX 0,96

63 COPiA POR LAUDA 3,83

64
MULTA DE CONSERVAÇÃo PARA coNSTRUÇÃo ACINlA DE

250M,
4.O1,4,29

4
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PORTARIA N° 15/2023/SMCT
De 13 de junho de 2023

“Homologa e divulga os integrantes da Comissão Especial
da Lei Paulo Gustavo para o Município de Jandira/SP”

EDUARDO SEGANTINE DE SOUZA, Secretário Municipal Cultura e Turismo, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO a Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022) que dispõe sobre
ações emergências destinadas ao setor cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e
sociais da pandemia da Covid-19;

CONSIDERANDO o Decreto N° 11.453, de 23 de março de 2023; que dispõe sobre os mecanismos de fomento
do sistema de financiamento à Cultura;

CONSIDERANDO o Decreto N°11.525, de 11 de maio de 2023; que regulamenta a Lei Complementar 195/2022;

CONSIDERANDO a deliberação da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira em consonância com o Conselho
Municipal de Política Cultural de Jandira, para elaboração de editais, avaliação de projetos, análises de
recursos, prestação de contas, dentre outras ações pertinentes à Lei Paulo Gustavo (Lei N° 195/2022);

RESOLVE:
Art. 1° Homologa e divulga a Comissão Especial da Lei Paulo Gustavo formada por: José Norival Bernardeli e
Eduardo Segantine de Souza (representantes da Secretaria de Cultura e Turismo de Jandira), Dulcelene Maria
de Souza Jordão Ramos e Marcos Robério de Brito Ferreira (representantes do Conselho Municipal de Política
Cultural de Jandira), Adriana Biazoli e Elias Ramos Ferreira (representantes da sociedade civil de
natureza artística-cultural).

Art. 2° As deliberações da Comissão Especial da Lei Paulo Gustavo será por maioria simples de votos, caso haja
empate em quaisquer situação, o presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira terá voto
com peso 02 (dois) nas decisões.

Art. 3° Os integrantes da Comissão Especial da Lei Paulo Gustavo e seus parentes de primeiro e segundo graus
não poderão participar e/ou se inscrever no chamamento público da Lei supracitada.

Art. 4° Os integrantes da Comissão Especial da Lei Paulo Gustavo não terão nenhum tipo de remuneração.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Jandira, 13 de junho de 2023.

Eduardo Segantine de Souza
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Portarias
Portarias
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ATA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE JANDIRA (02,05/06/2023)

Nos dias dois e cinco de junho de dois mil e vinte três, estiveram presentes no Teatro Municipal Luiz
Gonzaga, situado à rua Rubens Lopes da Silva, 400, Parque JMC, centro, Jandira-SP, os integrantes da
Comissão de Avaliação de Documentos do Conselho Municipal de Política Cultural de Jandira, para
deliberar sobre as solicitações dos proponentes contemplados pelo Edital 07/2022/SMCT Fundo Municipal
de Incentivo à Cultura de Jandira - Edição 2023. Os projetos “Oficina das Artes Gráficas ao Graffitti Entre
Outras Artimanhas” proponente César Riello Santos e “Tem Cultura Popular? Tem Sim, Senhora!”
proponente André Bastianon Pontes, solicitaram a aprovação das artes de divulgação, após análise a
Comissão indeferiu por unanimidade de votos. Na sequencia foi avaliado as artes de divulgação dos projetos
“Oficina Soprando Arte” proponente Ednilson Vieira dos Santos, “Cine Favo de Mel Cinema ao Ar Livre”
proponente Wendel Tarcisio Rodrigues Santos, “Muvuca Som e Dança” proponente Adriano César dos
Santos, “Grupo Bumba Meu Boi Estrela de Jandira” proponente Fabiola de Lourdes Rodrigues Santos,
“Oficina de Circo-Teatro” proponente Stephany Herminio e “Oficina de Iniciação e Aperfeiçoamento em
Dança” proponente Raissa Maria Vieira de Matos, após análise a Comissão deferiu por unanimidade de
votos - O projeto “Cine Favo de Mel Cinema ao Ar Livre” proponente Wendel Tarcisio Rodrigues Santos
solicitou a alteração/substituição dos membros da ficha técnica e apresentou atualização com de datas,
horários e locais das sessões de cinema, após análise a Comissão deferiu por unanimidade de votos - A
“Oficina Circo-Teatro” proponente Stephany Herminio solicitou a mudança no plano de trabalho e do
cronograma físico-financeiro em decorrência das aulas de aéreos que foram substituídas para a modalidade
de equilíbrio, “pois assim não acarretará nenhum risco aos alunos”, após análise a Comissão deferiu por
unanimidade de votos - O projeto “Brocado o Ronco do Fundo do Bucho” proponente Clara Kok Martins
apresentou a metodologia das oficinas com a quantidade de aulas por módulos e a atualização de datas e
horários das apresentações, após análise a Comissão deferiu por unanimidade de votos - O projeto “Muvuca
Som e Dança” proponente Adriano César dos Santos apresentou atualização de datas e horários dos eventos
no Espaço Tablado, após análise a Comissão deferiu por unanimidade de votos - O projeto “Grupo Bumba
Meu Boi Estrela de Jandira” proponente Fabiola de Lourdes Rodrigues Santos solicita a
alteração/substituição dos membros da ficha técnica e a atualização de datas, horários e locais das
apresentações, após análise a Comissão deferiu por unanimidade de votos - A “Oficina das Artes Gráficas ao
Grafite Entre Outras Artimanhas” proponente César Riello Santos informou que no cronograma físico-
financeiro e no plano de trabalho será utilizado para realizar a divulgação um profissional designer gráfico e
uma pessoa para distribuição de cartazes com o recurso de divulgação do projeto, após análise a Comissão
indeferiu por unanimidade de votos, pois essa solicitação esta em discordância com as regras do Edital
07/2022/SMCT Fundo Municipal de Incentivo à Cultura de Jandira 2023, citamos o Item 1.2.4 “O proponente
(pessoa jurídica), deverá prever em seu projeto o investimento mínimo de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais) em material de divulgação (Ex: jornais, revistas, rádios, folhetos, cartazes, flyers, folders, sites de
notícias, faixas, banners, carro de som, dentre outros)” - Informamos que todos os documentos analisados
por essa Comissão, estão anexados nos processos dos projetos supracitados. Sem mais para o momento, foi
encerrada a reunião da Comissão de Avaliação de Documentos do Conselho Municipal de Política Cultural de
Jandira (formanda por Moacir Sena e Silva, Dulcelene Maria Souza Jordão Ramos, Lucas Lima Barros,
Idelbrando Oliveira e Fransuely de Jesus Saraiva), e de acordo com as deliberações assinam esta Ata.

IDELBRANDO OLIVEIRA DULCELENE MARIA SOUZA JORDÃO RAMOS LUCAS LIMA BARROS
Comissão Avaliação de Documentos Comissão Avaliação de Documentos Comissão Avaliação de Documentos

FRANSUELY DE JESUS SARAIVA MOACIR SENA E SILVA
Comissão Avaliação de Documentoso Comissão Avaliação de Documentos

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Conselho Municipal de Educação - CME

Conselho Municipal de Educação - CME
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secretarias e telefones

expediente

Secretaria de Administração
(11) 4619-8232
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Cultura e Turismo
(11) 4789-1463
R. Rubéns Lopes da Silva, 400

Secretaria de Desenvolvimento
Social
(11) 4772-7222
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Educação
(11) 4619-9428
R. Willian Waddel, 320 - Centro

Secretaria de Mobilidade Urbana
e Transportes
(11) 4707-7867
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Esporte, Lazer e
Recreação
(11) 4707-2506
Via de Acesso João de Góes, s/n - Jardim Sao Luiz

É uma publicação oficial da Prefeitura Municipal de Jandira, conforme Lei Municipal 1.873, de 05 de julho de 2010 e
Lei Municipal 2.091, de 12 de fevereiro de 2015.

CNPJ: 46.522.991/0001-73 | Telefone: (11) 4619-8200 | Site: www.jandira.sp.gov.br
Periodicidade: semanal | Tiragem: Web | Edição: Secretaria de Comunicação Social

Endereço: Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC - Jandira/SP - CEP: 06600-025
E-mail: comunicação@jandira.sp.gov.br | Circulação: Município de Jandira

Secretaria de Meio Ambiente
(11) 4618-5997
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Obras
(11) 4707-7867
R. Elton Silva, 300 - Centro

Secretaria de Receita
(11) 4619-8237
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC

Secretaria de Saúde
(11) 4619-9433
R. Nova Salomão Barjud - Centro

Secretaria de Segurança Pública
(11) 4772-8299
R. José Manoel da Conceição, 10 - Centro

Secretaria de Indústria e Comércio
(11) 4707-6025
R. Rubens Lopes da Silva, 333, Centro

Secretaria de Habitação e
Planejamento
(11) 4619-8210
Rua Elton Silva, 1000 - Parque JMC
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